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1.1	-	MODELO	DE	GESTÃO	E	EXECUÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
1.1.1	 -	A	gestão	do	contrato	 será	 realizada	pela	Secretaria	da	Saúde	por	meio	da	Comissão

de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 ou	 Comissão	 de	 Recebimento,	 conforme	 Instrução	 Normativa	 n°	
03/2024	da	Secretaria	de	Administração	e	Planejamento,	Capítulo	VI,	Seção	IV,	V	e	VI,	restando	como	atores
os	servidores	nomeados	para	compor	a	Comissão;

1.1.1.1	 Caberá	 a	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização	 designada	 verificar	 o
cumprimento	pela	contratada	de	todas	as	condições	contratuais.

1.1.2	-	Prazo	para	início	dos	serviços	-	O	serviço	deverá	ser	iniciado	em	até	10	dias	úteis	após
emissão	da	Ordem	de	Serviço;

1.1.3	 -	 As	 condicionantes,	 procedimentos,	 detalhes	 dos	 serviços	 a	 serem	 apresentados,	 bem
como	rotinas	de	execução	deverão	ser	realizadas	conforme	o	previsto	nos	memoriais	descritivos	e	demais
peças	técnicas;

1.1.4	-	Frequência:	Frequência:	as	obras	deverão	ser	realizadas	de	segunda	à	sexta-feira.	Com
exceção	 de	 feriados,	 ponto	 facultativos	 e	 aos	 finais	 de	 semana	 	 (sábados	 e	 domingos),	 em	 que	 deverá	 ser
solicitada	autorização	especial;

1.1.5	–	Horário:	as	obras	deverão	ocorrer	das	07	às	17	horas.
1.1.6	-	Local	de	prestação	dos	serviços	–			Rua	Monsenhor	Gercino,	s/n,	esquina	com	Rua	João

da	Costa	Junior	–	João	Costa	–	89209-400,	Joinville	–	SC	.
1.1.7	–	Cronograma	-	O	cronograma	de	execução	da	obra	é	de	5	meses,	conforme	Cronograma

Físico-Financeiro	 (28201477).	 O	 prazo	 de	 vigência	 deverá	 ser	 de	 8	 meses.	 A	 contratação	 é	 por	 escopo
predefinido,	prorrogável	na	forma	do	Art.	111	da	Lei	14.133/2021.	

1.1.8	-	Obrigações	da	Contratada	específicas	do	objeto:
1.1.8.1	 -	 Fornecer	 mão-de-obra	 especializada,	 mantendo	 quadro	 de	 pessoal	 técnico

qualificado	para	realização	dos	serviços,	devidamente		uniformizados	com	a	identificação	da	empresa.
1.1.8.2	 -	 Responder	 por	 quaisquer	 danos	 pessoais	 ou	 materiais	 causados	 por	 seus

empregados	 nos	 locais	 de	 execução	 dos	 serviços,	 bem	 como	 àqueles	 provocados	 em	 virtude	 dos	 serviços
executados	e	da	inadequação	de	materiais	e	equipamentos	empregados.

1.1.8.3	 -	 Será	 de	 responsabilidade	 da	 CONTRATADA	 todas	 as	 despesas	 necessárias	 para
a	execução	da	obra.

1.1.8.4	 -	 Obedecer	 as	 normas	 de	 segurança	 e	 medicina	 do	 trabalho	 para	 esse	 tipo	 de
atividade,	ficando	por	sua	conta	o	fornecimento,	antes	do	início	da	execução	dos	serviços,	dos	Equipamentos
de	Proteção	Individual–	EPI	e	coletiva	EPC,	caso	necessário	a	seus	funcionários;

1.1.8.5	 -	 Transportar,	 sempre	 que	 necessário,	 as	 suas	 expensas,	 seus	 funcionários,
peças,	 ferramentas	 e	 equipamentos	 até	 a	 obra,	 além	 de	 manter	 limpos	 e	 inalterados	 os	 locais	 onde
atuar,	deixando	livre	de	restos/entulhos	os	locais	ao	final	da	obra.

1.1.8.6	 -	Caso	a	CONTRATANTE	constate	qualquer	negligência	ou	 irregularidade	na	execução
dos	 serviços	 por	 parte	 da	 CONTRATADA,	 cuja	 solução	 demande	 materiais	 e/ou	 mão	 de	 obra,	 estas	 serão
fornecidas	pela	CONTRATADA	sem	ônus	para	a	CONTRATANTE;

1.1.8.7	-	A	CONTRATADA	deverá	isolar	as	áreas	onde	serão	realizados	os	trabalhos,	proibindo
a	entrada	e	passagem	de	pessoas	não	autorizadas.

1.1.8.8	-	Identificar	seus	funcionários,	ou	terceiros,	responsáveis	pela	prestação	do	serviço.
1.1.8.9	 -	 Comunicar	 ao	 CONTRATANTE	 toda	 e	 qualquer	 irregularidade	 encontrada	 para

o	cumprimento	do	contrato;
1.1.8.10	 -	 Assumir	 integral	 responsabilidade	 pelos	 danos	 decorrentes	 desta	 prestação	 de

serviços,	inclusive	perante	terceiros.
1.1.8.11	 -	 Apresentar	 Anotação	 de	 Responsabilidade	 Técnica	 -	 ART	 ou	 Registro	 de

Responsabilidade	Técnica	-	RRT,	para	a	emissão	da	Ordem	de	Serviço;
1.1.9	-	Obrigações	da	Contratante	específicas	do	objeto:
1.1.9.1	-	Permitir	acesso	dos	empregados	da	CONTRATADA	às	dependências	para	realização	da

obra.
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1.1.9.2	 -	 Prestar	 as	 informações	 e	 os	 esclarecimentos	 que	 venham	 a	 ser	 solicitados	 pela
CONTRATADA,	quando	necessários	ao	fornecimento;

1.1.9.3	 -	 Comunicar	 formalmente	 a	 CONTRATADA	 qualquer	 falha	 e/ou	 irregularidade	 na
realização	dos	serviços,	determinando	o	que	for	necessário	à	sua	regularização;

1.1.9.4	-	Acompanhar,	fiscalizar	e	avaliar	o	cumprimento	deste	Memorial	Descritivo;
1.1.9.5	-	Rejeitar	em	todo	ou	em	parte,	o(s)	produto(s)	e	serviço(s)	que	estiver(em)	em	desacordo

com	este	Memorial	Descritivo	e	demais	documentos	do	processo,	ou	que	fora	constatado	qualquer
irregularidade.

1.1.10	-	Forma	de	comunicação	-	Define-se	como	forma	de	comunicação	com	a	CONTRATADA
a	 formal,	 nos	 termos	 do	 artigo	 181,	 da	 Instrução	Normativa	 n°	 03/2024	 da	 Secretaria	 de	 Administração	 e
Planejamento;

1.1.11-	 Da	 garantia	 dos	 serviços	 e	 materiais	 empregados:	 garantia	 pelo	 prazo	 mínimo	 de
5	 (cinco)	 anos,	 da	 responsabilidade	 objetiva	 pela	 solidez	 e	 pela	 segurança	 dos	 materiais	 e	 dos	 serviços
executados	e	pela	funcionalidade	da	obra,	e,	em	caso	de	vício,	defeito	ou	incorreção	identificados,	devendo	o
contratado	ser	responsável	pela	reparação,	pela	correção,	pela	reconstrução	ou	pela	substituição	necessárias.

1.1.12	-	Recebimento	provisório	e	definitivo	-	O(s)	serviço(s)	será(ão)	recebido(s):
a)	Provisoriamente,	 a	 obra	 será	 recebida	 provisoriamente,	mediante	Termo	 circunstanciado,

assinado	 pelas	 partes	 em	 até	 15	 (quinze)	 dias	 corridos	 da	 comunicação	 escrita	 de	 seu	 término	 pela
CONTRATADA	e	após	sanados	todos	os	vícios	construtivos	aparentes	apontados	pela	FISCALIZAÇÃO.

b)	Definitivamente,	 dar-se-á	 mediante	 termo	 circunstanciado,	 assinado	 pelas	 partes,	 após	 o
decurso	 do	 prazo	 de	 observação,	 ou	 vistoria	 que	 comprove	 a	 inexistência	 de	 vícios	 construtivos	 aparentes,
sejam	aqueles	apontados	no	Termo	de	Recebimento	Provisório,	sejam	quaisquer	outros	identificados	durante
o	período	de	observação,	no	prazo	máximo	de	90	(noventa)	dias,	contados	a	partir	da	data	da	assinatura	do
Termo	de	Recebimento	Provisório.

A	assinatura	do	Termo	de	Recebimento	Definitivo	indica	que	o	objeto	recebido	está	conforme	o
Contrato,	 permanecendo	 a	 CONTRATADA	 responsável	 pela	 solidez	 e	 segurança	 da	 obra	 nos	 termos	 da
legislação	Civil,	Profissional	e	Penal	aplicáveis.	Também	a	partir	do	Recebimento	Definitivo	que	se	encerra	a
responsabilidade	pela	guarda	da	obra,	suas	instalações	e	materiais.

c)	Na	hipótese	de	a	verificação	a	que	se	refere	o	subitem	1.1.12,	"b"	não	ser	procedida	dentro
do	fixado,	reputar-se-á	como	realizada,	consumando-se	o	recebimento	definitivo	no	dia	previsto

no	subitem	1.1.12,	"b";
d)	 O	 recebimento	 provisório	 ou	 definitivo	 do(s)	 serviço(s)	 não	 exclui(em)	 a	 responsabilidade

da(s)	CONTRATADA(S)	pelos	prejuízos	resultantes	da	incorreta	execução	do	Contrato;
e)	 Se	 a	 CONTRATANTE	 constatar,	 tanto	 no	 recebimento	 provisório	 como	 no	 definitivo,	 que

o(s)	serviço(s)	prestado(s)	não	corresponde(m)	ao	exigido	nos	Memoriais,	pranchas	e	demais	documentos	que
compõe	 o	 processo,	 a(s)	 CONTRATADA(S)	 deverá(ão)	 realizar	 no	 ato,	 o(s)	 ajustes(s)/refazer	 o(s)	 serviço(s)
visando	 ao	 atendimento	 total	 das	 especificações,	 sem	 prejuízo	 da	 incidência	 das	 sanções	 previstas	 no
Contrato,	no	Edital,	da	Lei	n°.	14.133/2021	e	alterações	posteriores	e	no	Código	de	Defesa	do	Consumidor
(Lei	n°.	8.078/90).

1.1.13	 -	 	 O	 pagamento	 será	 efetuado	 após	 o	 recebimento	 definitivo	 do(s)	 serviço(s),
(ou)	parcialmente	de	acordo	com	as	medições;

1.1.14	-	Das	sanções
1.1.14.1	 -	 No	 caso	 da	 presente	 contratação,	 as	 sanções	 administrativas	 serão	 as

mesmas	dispostas	na	Lei	14.133/2021,	com	observância	dos	padrões	mínimos	de	qualidade	dispostos	no	item
1.10.

1.1.15	Aspectos	gerias	da	contratação	
1.1.15.1	Início	da	obra
Assinado	o	 contrato	 –	 a	 assinatura	 se	dá	através	do	Sistema	Eletrônico	de	 Informações	SEI	 –

para	que	a	empresa	vencedora	da	licitação	possa	receber	a	respectiva	ORDEM	DE	SERVIÇO	e	então	iniciar	a
execução	 dos	 serviços	 é	 necessário	 que	 a	 seguinte	 documentação	 tenha	 sido	 providenciada,	 entre	 outros
documentos	que	podem	ser	exigidos	em	casos	específicos:

1.ARTs	dos	responsáveis	técnicos	pela	obra,	registrada	no	Conselho	competente;
2.	Alvará	de	construção,	obtido	na	prefeitura	municipal;	
3.	Certificado	de	matrícula	da	obra	de	construção	civil,	obtido	no	Instituto	Nacional	do	Seguro

Social,	no	prazo	de	trinta	dias	contados	do	início	de	suas	atividades;
4.	Abertura	e	disponibilização	do	Diário	de	Obras.
1.1.15.2	Prazo	de	execução
O	Prazo	de	execução,	para	todos	os	efeitos,	estipulado	em	cronograma	e	em	contrato,	tem	seu

marco	temporal	na	assinatura	da	Ordem	de	Serviço.
A	CONTRATADA	deve	dimensionar	sua	equipe	de	trabalho	em	número	compatível	com	o	ritmo
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previsto	de	obra	para	que	o	cronograma	físico	e	financeiro	proposto	seja	cumprido.	Além	da	observância	deste
ponto,	 a	 equipe	 pertencente	 à	 CONTRATADA	 deve	 ser	 capaz	 e	 competente	 para	 proporcionar	 serviços
tecnicamente	bem	feitos	e	de	acabamentos	compatíveis,	visto	que	não	serão	aceitas	justificativas	de	atrasos
oriundas	de	retrabalhos	ou	demolições	decorrentes	de	serviços	mal	executados.

1.1.15.3	Condições	gerais	de	responsabilidade	
Fica	 reservado	 à	 CONTRATANTE,	 através	 das	 competências	 da	 FISCALIZAÇÃO	 e	 seus

prepostos,	 o	 direito	 e	 a	 autoridade	 para	 resolver	 todo	 e	 qualquer	 caso	 singular	 e	 porventura	 omisso	 neste
memorial,	nos	projetos	fornecidos	e	a	serem	elaborados,	nos	demais	documentos	técnicos,	e	que	não	estejam
definidos	em	outros	documentos	contratuais,	como	o	próprio	contrato	ou	outros	elementos	fornecidos.

Na	eventual	existência	de	serviços	não	descritos,	a	CONTRATADA	somente	poderá	executá-los
após	 aprovação	 da	 FISCALIZAÇÃO.	 A	 omissão	 de	 qualquer	 procedimento	 técnico,	 ou	 normas	 neste	 ou	 nos
demais	 memoriais,	 nos	 projetos,	 ou	 em	 outros	 documentos	 contratuais,	 não	 exime	 a	 CONTRATADA	 da
obrigatoriedade	da	utilização	das	melhores	técnicas	preconizadas	para	os	trabalhos,	respeitando	os	objetivos
básicos	de	funcionalidade	e	adequação	dos	resultados,	bem	como	todas	as	normas	da	ABNT	vigentes	e	demais
pertinentes.

Não	 poderá	 haver	 alegação,	 em	 hipótese	 alguma	 como	 justificativa	 ou	 defesa,	 pela
CONTRATADA,	de	desconhecimento,	incompreensão,	dúvidas	ou	esquecimento	das	cláusulas	e	condições	do
Contrato,	do	Edital,	dos	projetos,	das	especificações	técnicas,	dos	memoriais,	bem	como	a	tudo	o	que	estiver
contido	nas	normas,	especificações	e	métodos	da	ABNT,	e	outras	normas	pertinentes	e	vigentes.

A	 existência	 e	 a	 atuação	 da	 FISCALIZAÇÃO	 em	 nada	 diminuirá	 a	 responsabilidade	 única,
integral	e	exclusiva	da	CONTRATADA	no	que	concerne	às	obras	e	serviços	e	suas	 implicações	próximas	ou
remotas,	sempre	em	conformidade	com	o	contrato,	o	Código	Civil	e	demais	 leis	ou	regulamentos	vigentes	e
pertinentes	no	Município,	Estado	ou	União.

É	obrigatório	que	o	Responsável	Técnico	da	CONTRATADA	promova	o	trabalho	de	equipe	com
os	diferentes	profissionais	e	fornecedores	especializados	e	demais	envolvidos	na	obra,	durante	todas	as	fases
de	 organização	 e	 construção,	 bem	 como	 com	 o	 pessoal	 de	 equipamento	 e	 instalação,	 e	 com	 usuários	 das
obras.	A	coordenação	deverá	ser	precisa,	enfatizando-se	a	 importância	do	planejamento	e	da	previsão.	Não
serão	toleradas	soluções	parciais	ou	improvisadas,	ou	que	não	atendam	a	melhor	técnica	preconizada	para	os
serviços	objeto	da	licitação.

No	 caso	 de	 colaboradores	 e	 terceirizados,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 fornecer-lhes
obrigatoriamente	e	devidamente	autorizados	pela	CONTRATANTE,	cópias	dos	memoriais	e	projetos	referentes
às	suas	atividades,	serviços	específicos	e	suas	implicações,	tendo	em	vista	que	a	responsabilidade	direta	não
será	nunca	transferidas	a	terceiros.	Todas	as	obras	e	serviços	a	serem	delegados,	desde	que	com	autorização
prévia	da	FISCALIZAÇÃO,	deverão	ter	ART/RRT	em	separado	da	execução	total	da	obra/serviço,	tendo	como
contratante	 a	 proponente	 ou	 CONTRATADA,	 e	 que	 deverá	 ser	 entregue	 uma	 cópia	 para	 fins	 de	 controle,
responsabilidades	e	arquivos.

A	 CONTRATADA	 se	 obriga	 a	 exigir	 de	 terceirizados	 as	 mesmas	 obrigações	 trabalhistas	 e
previdenciárias	 impostas	 a	 si,	 por	 força	 do	 termo	 de	 contrato	 com	 a	 CONTRATANTE	 e	 das	 legislações
pertinentes.

A	CONTRATADA	se	obriga	a	exigir	de	terceirizados	às	mesmas	obrigações	de	segurança	e	saúde
no	trabalho	impostas	a	si,	por	força	do	termo	de	contrato	com	a	CONTRATANTE	e	das	legislações	pertinentes.

Caso	 haja	 discrepâncias	 de	 informações,	 as	 condições	 especiais	 do	 Contrato,	 especificações
técnicas	gerais	e	memoriais	predominam	sobre	os	projetos,	bem	como	os	projetos	específicos	de	cada	área
predominam	sobre	os	gerais	das	outras	áreas.	Os	detalhes	específicos	predominam	sobre	as	peças	gráficas
gerais	e	as	cotas	deverão	predominar	sobre	as	escalas	grafadas	em	plotagens	no	papel,	devendo	o	 fato,	de
qualquer	 forma,	 ser	 comunicado	 com	 a	 devida	 antecedência	 à	 FISCALIZAÇÃO,	 para	 as	 providências	 e
compatibilização	necessárias.

As	especificações,	os	desenhos	dos	projetos	e	os	memoriais	descritivos	destinam-se	a	descrição
e	a	execução	das	obras	e	serviços	completamente	acabados	nos	termos	deste	Edital	e	objeto	da	contratação,	e
com	todos	elementos	em	perfeito	 funcionamento,	de	primeira	qualidade	e	bom	acabamento.	Portanto,	estes
elementos	devem	ser	 considerados	 complementares	 entre	 si,	 e	 o	que	 constar	de	um	dos	documentos	 é	 tão
obrigatório	como	se	constasse	em	todos	os	demais.

Desta	 forma,	 convém	 destacar	 que	 as	 cotas,	 amarrações	 e	 dimensões	 sempre	 deverão	 ser
conferidas	“in	loco”,	preliminarmente	à	execução	de	qualquer	serviço	pelos	executores.

A	 CONTRATADA	 aceita	 e	 concorda	 que	 as	 obras	 e	 os	 serviços	 objeto	 dos	 documentos
contratuais,	poderão	vir	ser	complementados	em	todos	os	detalhes,	caso	seja	solicitado,	ainda	que		cada	item
necessariamente	envolvido	não	seja	especificamente	mencionado.

O	profissional	residente	da	CONTRATADA	deverá	efetuar	todas	as	correções,	 interpretações	e
compatibilização	 que	 forem	 julgadas	 necessárias,	 para	 o	 término	 das	 obras	 e	 dos	 serviços	 de	 maneira
satisfatória,	e	em	caso	de	dúvidas	atuar	sempre	em	conjunto	com	a	FISCALIZAÇÃO	e	os	autores	dos	projetos.

Todos	 os	 adornos,	 melhoramentos,	 etc.,	 indicados	 nos	 desenhos	 ou	 nos	 detalhes,	 ou
parcialmente	desenhados,	para	qualquer	área	ou	local	em	particular,	deverão	ser	considerados	para	áreas	ou
locais	semelhantes	a	não	ser	que	haja	clara	indicação	ou	anotação	em	contrário.
Igualmente,	 com	 relação	 a	 quaisquer	 outras	 partes	 das	 obras	 e	 dos	 serviços	 apenas	 uma	 parte	 estiver
projetada,	todo	o	serviço	deverá	estar	de	acordo	com	a	parte	assim	detalhada	e	assim	deverá	ser	considerado
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para	 continuar	 através	 de	 todas	 as	 áreas	 ou	 locais	 semelhantes,	 a	 menos	 que	 indicado	 ou	 anotado
diferentemente.

A	 CONTRATADA,	 quando	 houver	 necessidade,	 deverá	 manter	 contato	 com	 as	 repartições
competentes,	 a	 fim	de	 obter	 as	 necessárias	 aprovações	 das	 obras	 e	 dos	 serviços	 a	 serem	executados,	 bem
como	 fazer	 os	 pedidos	 de	 ligações	 e	 inspeções	 pertinentes	 e	 providenciar	 todos	 os	 materiais	 e	 serviços
necessários	a	estas	ligações	às	suas	expensas.

Quaisquer	divergências	e	dúvidas	deverão	ser	 resolvidas	antes	do	 início	das	obras	e	 serviços,
com	a	FISCALIZAÇÃO.

1.1.15.4	Vida	útil	de	projeto	
Sem	 prejuízo	 das	 normas	 aplicáveis,	 todos	 os	 sistemas	 contratados	 devem	 ser	 executados

considerando	a	seguinte	vida	útil:
	

	

1.1.15.5	Hierarquia	da	documentação	
Em	caso	de	divergências	ou	dúvidas	de	 informações	 técnicas	 fornecidas	no	Edital,	deverá	 ser

seguida	 a	 hierarquia	 (em	 ordem	 decrescente)	 conforme	 segue,	 devendo	 entretanto	 serem	 ouvidos	 os
respectivos	autores	e	a	FISCALIZAÇÃO:

1.	Projeto	Arquitetônico	e	memorial	descritivo;
2.	Projetos	de	Engenharia	e	seus	memoriais	descritivos;
3.	Orçamento	da	Obra.
1.1.15.6	Similaridade	de	materiais	
Para	 perfeito	 entendimento	 quanto	 aos	 materiais	 a	 serem	 adotados	 na	 obra,	 os	 mesmos	 se

encontram	 com	 suas	 especificações	 técnicas	 contidas	 na	 documentação	 da	 licitação;	 contudo	 em	 caso
imperativo,	poderá	ser	proposta	a	permuta	de	um	material	desde	que	obedeça	ao	critério	de	similaridade	e	o
resultado	 não	 venha	 a	 comprometer	 a	 qualidade	 do	 produto	 produzido	 ou	 causar	 ônus	 e/ou	 prejuízo	 à
CONTRATANTE:

1.	Similaridade	Parcial	=	Situação	na	qual	equipamentos	e	materiais	refletem	idêntica	resposta
construtiva,	sem	contudo	apresentar	as	mesmas	características	de	qualidade,	desempenho	e	funcionamento.
Quando	uma	aplicação	for	inevitável,	deverá	ocorrer	primeiramente	o	aceite	da	proposta	pela	FISCALIZAÇÃO
e	ocorrerá	a	correspondente	compensação	financeira	pela	permuta	em	questão.

2.	Similaridade	Total	=	Situação	na	qual	equipamentos	e	materiais	refletem	total	desempenho
técnico,	com	as	mesmas	características	construtivas	quanto	a	qualidade	e	funcionamento,	inclusive	no	tocante
à	 aplicação	 das	 normas	 técnicas	 brasileiras.	 Da	 mesma	 forma	 deverá	 ocorrer	 primeiramente	 o	 aceite	 pela
FISCALIZAÇÃO.

1.1.15.7	Diário	de	obra	
Para	 efeito	 de	 controle	 do	 andamento	 da	 obra	 e	 comunicação	 entre	 a	 CONTRATADA	 e	 a

CONTRATANTE,	 será	 adotado	 um	 diário	 de	 obra	 o	 qual	 deve	 ser	 preenchido	 diariamente	 com	 os	 serviços
realizados	 no	 dia,	 bem	 como	 a	 condição	 do	 tempo,	 equipe	 disponível,	 empreiteiros	 terceirizados,
intercorrências	e/ou	fatos	relevantes.	Devem	ser	anotadas	as	dúvidas	e/ou	divergências	que	surjam	da	análise
conjunta	das	peças	técnicas	e	eventuais	soluções	apontadas	pela	FISCALIZAÇÃO.	Preferencialmente	o	diário
de	obra	deverá	ter	duas	vias	sendo	que	a	1ª	ficará	para	a	contratada	e	a	2ª	para	o	contratante,	que	deverá
manter	na	obra	até	o	final	desta.

Objetivando	 uma	 condução	 de	 obra	 mais	 ágil,	 com	 dúvidas	 e	 soluções	 sendo	 apontadas	 de
maneira	mais	 célere,	 é	 possível	 a	 adoção	 de	mecanismos	 digitais	 de	 comunicação,	 desde	 que	 esta	 solução
possa,	ao	final	da	obra	ser	impressa	e	anexada	aos	documentos	finais	da	contratação.

1.1.15.8	Normas	técnicas	aplicáveis	e	controles
Além	 dos	 procedimentos	 técnicos	 indicados	 neste	 memorial,	 terão	 validade	 contratual	 para

todos	os	fins	de	direito,	as	normas	editadas	e	vigentes	pela	ABNT	–	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas,
e	demais	normas	vigentes	das	esferas	municipais,	estaduais	e	 federais	pertinentes	à	 intervenção	em	pauta;
direta	e	indiretamente	relacionadas,	e	os	materiais	e	serviços	objetos	do	contrato	de	construção	das	obras.

Programação	dos	testes	de	ensaios:		Deverá	abranger	no	que	couber,	entre	outros,	os	seguintes
itens	e	a	critério	da	FISCALIZAÇÃO:

1.	Ensaios	e	testes	para	materiais	destinados	a	aterros	e	reaterros.
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2.	Ensaios	e	testes	de	materiais	destinados	à	execução	de	concretos	e	argamassas.
3.	Ensaios	e	testes	para	materiais	destinados	às	alvenarias	e	demais	vedações.
4.	Ensaios	e	testes	de	materiais	destinados	à	execução	de	estruturas	metálicas.
5.	Testes	hidrostáticos	das	tubulações,	de	calhas	e	demais	elementos	destas	instalações.
6.	Teste	de	qualidade	e	bom	funcionamento	de	equipamentos	e	materiais	hidráulicos,	elétricos,

lógica,	telefonia.
7.	Teste	de	impermeabilidade	nos	locais	a	serem	impermeabilizados	e	ou	calafetados.
8.	Teste	das	iluminações	em	geral,	inclusive	emergências.
9.	Ensaios	de	isolamento	(tensão	aplicada	durante	1	minuto,	60	Hz).
10.	Outros	ensaios	citados	nos	itens	a	seguir,	ou	em	normas	da	ABNT	e	outras	pertinentes.
11.	Demais	ensaios	necessários	e	solicitados	pela	FISCALIZAÇÃO.
No	 caso	 de	 obras	 ou	 serviços	 executados	 com	 materiais	 e	 ou	 equipamentos	 fornecidos	 pela

CONTRATADA,	 que	 apresentarem	 defeitos	 na	 execução,	 estes	 serão	 refeitos	 às	 custas	 da	 mesma	 e	 com
material	e	ou	equipamento	às	suas	expensas.

As	 normas	 técnicas	 e/ou	 suas	 sucessoras,	 bem	 como	 as	 demais	 não	 citadas	 neste	 documento
(mas	 vigentes)	 e	 nos	 demais	 itens	 a	 seguir	 e	 que	 se	 referem	 ao	 objeto	 da	 obra,	 deverão	 ser	 parâmetros
mínimos	 a	 serem	 obedecidos	 para	 sua	 perfeita	 execução.	 Será	 parâmetro	 de	 exigência	 e	 fiscalização	 as
Normas	Técnicas	da	ABNT	–	Associação	Brasileira	de	Normas	Técnicas.

Os	casos	não	abordados	serão	definidos	pela	FISCALIZAÇÃO,	de	maneira	a	manter	o	padrão	de
qualidade	 previsto	 para	 a	 obra	 em	 questão	 e	 de	 acordo	 com	 as	 normas	 vigentes	 nacionais	 e	 as	 melhores
técnicas	preconizadas	para	o	tema.

1.1.15.9	Documentação	previdenciária
Sem	 prejuízo	 do	 disposto	 em	 Edital,	 Termo	 de	 Contrato	 e	 em	 legislação	 específica,	 é	 de

responsabilidade	exclusiva	da	CONTRATADA	a	quitação	total	dos	encargos	trabalhistas	e	sociais	decorrentes
do	presente	contrato	e	esta	deverá,	 sempre	que	 solicitado,	 apresentar	a	 comprovação	do	cumprimento	das
obrigações	 trabalhistas,	 previdenciárias	 e	 para	 com	o	FGTS,	 em	 relação	 aos	 empregados	que	 efetivamente
participarem	da	execução	do	contrato.

De	igual	forma,	ao	termo	final,	a	CONTRATADA	deverá	apresentar	toda	documentação,	CND´s	e
quitações	relativas	ao	contrato,	para	que	a	CONTRATANTE	possa	providenciar	e	proceder	com	a	averbação
do	bem	público	no	respectivo	registro	de	imóveis.

1.1.15.10	Documentação	complementar	ou	de	fim	de	obra	
Catálogos,	folhetos	e	manuais:	a	CONTRATADA	deverá	efetuar	a	entrega	dos	catálogos,	folhetos

e	 manuais	 de	 montagem,	 operação	 e	 manutenção	 de	 todas	 as	 instalações,	 equipamentos	 e	 componentes
pertinentes	ao	objeto	dos	serviços	e	obras,	inclusive	certificados	de	garantia.

Processo	de	Habite-se:	a	CONTRATADA	deverá	providenciar	o	ingresso	do	pedido	de	HABITE-
SE	apresentando	toda	documentação	necessária	exigida	pela	municipalidade.

Caderno	 de	 Projetos	 atualizados:	 deverá	 a	 CONTRATADA	 entregar	 à	 CONTRATANTE	 a
totalidade	 das	 peças	 gráficas	 (projetos)	 com	 as	 atualizações	 executadas	 em	 obra.	 Pequenos	 desvios	 de
tubulações,	por	exemplo,	pequenos	ajustes	em	virtude	de	interferências	não	previstas	e	pequenas	alterações
deverão	 ser	 representadas	 nas	 peças	 gráficas	 (plantas;	 cortes;	 elevações)	 dos	 diversos	 projetos,	 denotando
como	 os	 serviços	 resultaram	 após	 sua	 execução;	 as	 retificações	 dos	 projetos	 deverão	 ser	 feitas	 constando,
acima	 do	 selo	 de	 cada	 prancha,	 a	 alteração	 e	 a	 respectiva	 data,	 além	 das	 assinaturas	 dos	 responsáveis
técnicos	envolvidos.

1.1.15.11	Projetos	"As	Built"	
Caso	 a	 importância	 e	 magnitude	 das	 alterações	 descritas	 acima	 importem	 na	 alteração

conceitual	 das	 soluções	 técnicas	 apresentadas	 e	 contratadas,	 e	 desde	que	 tenham	 sido	 observados	 os	 ritos
necessários	à	sua	perfeita	e	correta	alteração	contratual,	tais	como	justificava	e	precedência	da	autorização
da	CONTRATANTE,	poderá	a	FISCALIZAÇÃO	solicitar	a	realização	dos	projetos	“As	Built”.

Importante	 destacar	 que	 não	 será	 admitida	 nenhuma	modificação	 nos	 desenhos	 originais	 dos
projetos,	bem	como	nas	suas	especificações	técnicas	sem	o	aval	prévio	dos	autores	responsáveis.
O	projeto	“As	Built”	-	caso	solicitado	–	consistirá	em	expressar	todas	as	modificações,	acréscimos	ou	reduções
ocorridas	durante	a	construção,	devidamente	autorizadas	pela	FISCALIZAÇÃO	e	cujos	procedimentos	tenham
sido	 acordados	 e	 autorizados	 entre	 as	 partes.	 Obrigatoriamente	 deve	 ser	 acompanhado	 das	 respectivas
anotações	de	responsabilidade	técnica.

1.1.15.12	Rescisão	do	contrato
Sem	prejuízo	do	contido	no	Edital	de	Licitação	e	Termos	de	Contrato,	importante	relacionar	os

principais	motivos	para	a	rescisão	do	contrato,	entre	outros:
1.	 O	 descumprimento	 ou	 cumprimento	 irregular	 de	 cláusulas,	 contratuais,	 especificações

técnicas,	projetos	ou	prazos;
2.	 A	 lentidão	 do	 seu	 cumprimento,	 levando	 ao	 apontamento	 pela	 FISCALIZAÇÃO	 da
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impossibilidade	de	conclusão	da	obra,	serviço	ou	fornecimento	nos	prazos	estipulados;
3.	A	paralisação	da	obra,	serviço	ou	fornecimento	sem	justa	causa	e	sem	prévia	comunicação	à

FISCALIZAÇÃO;
4.	O	desatendimento	das	determinações	regulares	da	FISCALIZAÇÃO;
5.	 Razões	 de	 interesse	 público,	 de	 alta	 relevância	 e	 amplo	 conhecimento,	 justificados	 e

determinados	pela	máxima	autoridade	da	esfera	administrativa	a	que	está	subordinado	o	CONTRATANTE	e
exaradas	no	processo	administrativo	a	que	se	refere	o	contrato;

6.	 A	 ocorrência	 de	 caso	 fortuito	 ou	 de	 força	 maior,	 impeditivo	 da	 execução	 do	 contrato,
regularmente	comprovado.
	

1.2	-	CRITÉRIO	DE	MEDIÇÃO	E	PAGAMENTO
1.2.1	 -	 O	 pagamento	 será	 conforme	 as	 medições	 realizadas	 de	 acordo	 com	 os

prazos/cronograma	propostos,	e	após	recebimento	provisório	e	definitivo	do	atendimento	das	especificações
do	Memorial	Descritivo	e	demais	condições.

1.2.1.1		-	Conforme	art.	92,	§	5º	da	Lei	n°	14.133/2021,	a	medição	será	mensal;	
1.2.2	 -	 Para	 fins	 de	 pagamento,	 a	 CONTRATADA	 deverá	 apresentar	 a	 comprovação

da	 regularidade	 trabalhista,	 previdenciária	 e	 FGTS,	 além	 de	 outros	 documentos	 que	 comprovem
a	regularidade	da	contratada	nos	termos	do	art.	92,	inciso	XVI	da	Lei	n°	14.133/2021.	
	

1.3	-	FORMAS	E	CRITÉRIOS	DE	SELEÇÃO	DO	FORNECEDOR
1.3.1	-	Elencamos	como	critério	de	aceitabilidade	o	menor	preço	global,	observados	os	demais

requisitos	dispostos	no	Edital.
1.3.2-	 O	 regime	 de	 empreitada	 da	 contratação	 será	 o	 de	 execução	 indireta	 por	 empreitada

por	preço	unitário,	observados	os	demais	requisitos	dispostos	no	Edital.
1.3.3	-		A	preponente	deverá	apresentar:
1.3.3.1	 -	 A	 proponente	 deverá	 demonstrar	 a	 capacidade	 técnico-profissional	 e	 a	 capacidade

técnico-operacional:
1.3.3.2	 -	 	 Indicação	 de	 profissional,	 devidamente	 registrado	 no	 conselho	 profissional

competente,	 detentor	 de	 atestado	 de	 responsabilidade	 técnica	 por	 execução	 de	 obra	 ou	 serviço	 de
características	semelhantes.

a)	Apresentar	o	Registro	do	profissional	indicado	no	conselho	competente;
b)	 Apresentar	 atestado	 de	 responsabilidade	 técnica	 por	 execução	 de	 obra/serviço	 de

características	 semelhantes	 àquele	 a	 ser	 contratado,	 ou	 seja:	 Edificações	 em	 alvenaria	 e	 Estrutura	 de
concreto	armado.

c)	 Os	 profissionais	 indicados	 pelo	 licitante	 deverão	 participar	 da	 obra	 ou	 serviço	 objeto	 da
licitação,	e	será	admitida	a	sua	substituição	por	profissionais	de	experiência	equivalente	ou	superior,	desde
que	aprovada	pela	Administração.

-	 Apresentar	 certidões	 ou	 atestados,	 regularmente	 emitidos	 pelo	 conselho	 competente,	 que
demonstrem	capacidade	operacional	na	execução	de	obra/serviços	 similares	de	 complexidade	 tecnológica	e
operacional	 equivalente	 ou	 superior	 com	 o	 objeto	 dessa	 licitação,	 que	 corresponda	 a	 50%	 (cinquenta	 por
cento)	do	total	a	ser	executado,	ou	seja:	

a)			27,25		metros	quadrado	(m²)	de	Edificações	em	alvenaria	e	
						27,25		metros	quadrado	(m²)	de	e	Estrutura	de	concreto	armado.
b)	Será	permitido	o	somatório	de	atestados	para	fins	de	atendimento	do	quantitativo	exigido.
1.3.3.3-		Registro	ou	Inscrição	da	Pessoa	Jurídica	na	entidade	profissional	competente.
1.3.4	 -	 O	 proponente	 deverá	 apresentar	 capital	 social	 ou	 patrimônio	 líquido	 mínimo,	 no

percentual	de	10%	do	valor	estimado	da	contratação,	conforme	o	art.	69,§	4º	da	Lei	n.º	14.133/2021.
1.3.5-	O	proponente	deverá	apresentar	garantia	adicional	 caso	a	proposta	 seja	 inferior	a	85%

do	valor	orçado	pela	Administração,	nos	termos	do	Art.	59,	§5º	da	Lei	14.133/2021.
1.3.6	 -	Para	a	contratação	deve	ser	apresentada	garantia	contratual	nos	 termos	do	Art.	96	da

Lei	14.133/2021,	cujo	percentual	indicado	é	de	5%	do	valor	inicial	do	Contrato.
	

1.4	-	SUBCONTRATAÇÃO	E	CONSÓRCIO
1.4.1	-	Será	admitida	a	subcontratação	dos	serviços	acessórios	e	complementares,	os	seguintes

serviços/itens:	Fundação	Profunda	(hélice/estaqueamento),	Pavimentações	Externas	e	Sistemas	Preventivos	de
Incêndio,	 dentre	 outros,	 desde	 que	 devidamente	 autorizados	 pela	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e
Fiscalização.

1.4.2	 Para	 a	 subcontratação,	 além	 dos	 demais	 requisitos	 técnicos	 necessários,	 a	 contratada
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deverá	apresentar	a	comprovação	de	que	a	subcontratada	já	executou	os	serviços	em	percentual	mínimo	de
50%.

1.4.3	-	A	subcontratação	depende	de	autorização	prévia	da	Contratante,	a	quem	incumbe	avaliar
se	a	subcontratada	cumpre	os	requisitos	de	qualificação	técnica	necessários	para	a	execução	do	objeto.

1.4.4	 -	 Em	 qualquer	 hipótese	 de	 subcontratação,	 permanece	 a	 responsabilidade	 integral	 da
Contratada	pela	perfeita	execução	contratual,	cabendo-lhe	realizar	a	supervisão	e	coordenação	das	atividades
da	 subcontratada,	 bem	 como	 responder	 perante	 a	 Contratante	 pelo	 rigoroso	 cumprimento	 das
obrigações	contratuais	correspondentes	ao	objeto	da	subcontratação.

1.4.5	 -	Não	será	admitida	a	participação	de	empresas	em	consórcio,	 observados	os	 requisitos
legais	e	regras	previstas	no	Edital.

	
	
1.5	-	DO	VALOR	ESTIMADO	DA	CONTRATAÇÃO
1.5.1	-	Estima-se	a	contratação	no	importe	de	R$	845.489,38	(oitocentos	e	quarenta	e	cinco	mil

e	quatrocentos	e	oitenta	e	nove	reais	e	trinta	e	oito	centavos),	conforme	planilhas	orçamentárias,	cronograma
físico-financeiro	e	requisição	de	compras.
	

1.6	-	DA	ADEQUAÇÃO/DISPONIBILIDADE	ORÇAMENTÁRIA
1.6.1	 -	 Os	 valores	 para	 a	 presente	 contratação	 estão	 em	 conformidade	 com	 a

previsão	orçamentária	desta	Secretaria;
1.6.2	 -	 Estão	 previstos	 recursos	 orçamentários	 para	 a	 presente	 contratação,	 que

estão	 discriminados	 junto	 ao	 documento	 "Requisição	 de	 Compras"	 que	 fará	 parte	 do	 presente	 processo
e	estarão	dispostos	posteriormente	no	Edital.
	

1.7	-	DA	MELHOR	SOLUÇÃO	ENCONTRADA
1.7.1	 -	 Conforme	 Estudo	 Técnico	 Preliminar	 a	 melhor	 solução	 encontrada	 de	 momento	 para

atendimento	 ao	 interesse	 público	 envolvido	 é	 a	 contratação	 de	 empresa(s)	 especializada(s),	 devidamente
habilitadas,	 com	 capacidade	 técnica	 suficiente,	 que	 tenham	executado	 obras	 de	 edificações	 em	alvenaria	 e
estrutura	de	concreto	armado

1.7.2	A	contratação	trata-se	de	obra	comum.
	
1.8	-	DA	FUNDAMENTAÇÃO	DA	CONTRATAÇÃO
1.8.1	 -	 A	 presente	 contratação	 possui	 como	 fundamentação	 o	 Estudo	 Técnico

Preliminar	 correspondente,	 que	 compõe	 o	 bojo	 dos	 documentos	 do	 presente	 processo	 de	 Requisição
de	Compras.

	
1.9	-	CRITÉRIOS	E	PRÁTICAS	DE	SUSTENTABILIDADE
1.9.1	 -	Deverá	apresentar	 relatório	 ambiental	 detalhando	as	 ações	 realizadas	no	período	para

atender	 às	 exigências	 e	 condicionantes	da	 licença	 ambiental	 da	 obra	 (quando	 for	 o	 caso),	 apresentando	os
documentos	e	evidências	necessários.

1.9.2	 -	 No	 relatório	 deve	 constar	 planilha	 de	 destinação	 dos	 resíduos	 gerados	 pela	 obra,
indicando	 o	 tipo	 de	 resíduo,	 a	 quantidade,	 o	 local	 de	 destino	 e	 o	 respectivo	 número	 da	 licença,	 data	 do
transporte	 e	 o	 número	 do	 Manifesto	 de	 Transporte	 e,	 quando	 obrigatório,	 o	 número	 do	 certificado	 de
destinação	final.

	
1.10	-	PADRÕES	MÍNIMOS	DE	QUALIDADE/DESEMPENHO	
1.10.1	 -	 Para	 fins	 de	 definição	 dos	 padrões	 mínimos	 de	 qualidade	 e	 desempenho	 deverão

ser	 atendidas	 as	 especificações	 técnicas	 constantes	 do	 Memorial	 Descritivo	 e	 demais	 peças	 técnicas,	 bem
como,	deverá	ser	observado	o	que	determina	as	normas	técnicas	e	boas	práticas	para	a	execução	da	obra.

1.10.1.1	 -	 Com	 relação	 ao	 cumprimento	 do	 cronograma	 executivo	 com	 a	 conclusão	 da	 obra
no	 prazo	 previsto	 e	 com	 a	 qualidade	 esperada,	 essa	 equipe	 técnica	 propõe	 que	 deverão	 ser	 atendidos	 os
critérios	mínimos	de	produtividade..

1.10.2	 -	 Em	 caso	 de	 suspeita	 ou	 dúvida	 pela	 Comissão	 de	 Acompanhamento	 e	 Fiscalização
poderá	solicitar	a	realização	de	ensaios,	testes	e	demais	provas	para	aferição	da	boa	execução	do	objeto,	cujos
custos	deverão	ser	arcados	exclusivamente	pela	contratada,	nos	termos	do	Art.	140,	§4º	da	Lei	14.133/2021.

	
1.11	VISITA	TÉCNICA	
Não	há	necessidade	ou	obrigatoriedade	de	visita	técnica	para	a	participação	na	licitação.
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No	entanto,	para	o	devido	conhecimento,	os	interessados	poderão	agendar	visita	técnica	através
do	e-mail	ses.uom.aob@joinville.sc.gov.br.

A	visita	será	realizada	individualmente	com	cada	interessado	sempre	em	horários	distintos.
A	visita	técnica	consistirá	no	acompanhamento	do	interessado	pelo	representante	do	Município,

nos	endereço	contemplado	neste	Memorial	Descritivo.
Durante	 a	 visita	 não	 será	 fornecido	 pelo	 representante	 do	 Município	 nenhuma	 informação

técnica,	 visto	 que	 as	 informações	 necessárias	 para	 formulação	 da	 proposta	 estão	 contidas	 neste	 Memorial
Descritivo,	nesse	sentido,	o	intuito	da	Visita	Técnica	é	proporcionar	aos	interessados	conhecimento	dos	locais
e	equipamentos.

	
1.12	SEGURANÇA	E	SAÚDE	NO	TRABALHO
1.12.1	Responsabilidades	da	contratada
	 A	 CONTRATADA	 fica	 obrigada	 ao	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas	 e

previdenciárias	em	relação	aos	empregados	contratados,	inclusive	no	tocante	às	normas	de	saúde	e	segurança
do	trabalho,	sob	pena	de	aplicação	das	penalidades	previstas	no	contrato	administrativo.

A	 CONTRATADA	 deverá	 apresentar,	 no	 máximo	 até	 o	 10º	 (décimo)	 dia	 após	 o	 início	 da
prestação	dos	serviços,	sob	pena	de	rescisão	unilateral	do	contrato	administrativo:

I	 -	Relação	de	colaboradores	envolvidos	diretamente	no	serviço/obra	com	as	suas	 respectivas	
funções,	acompanhada	das	cópias	dos	contratos	de	trabalho	em	CTPS;

II	 -	 Programa	 de	 Controle	 Médico	 de	 Saúde	 Ocupacional	 (PCMSO)	 e	 Programa	 de
Gerenciamento	de	Riscos	(PGR)	vigentes	e	específicos	para	as	atividades	objeto	do	contrato;

III	 -	 Atestados	 de	 Saúde	 Ocupacional	 (ASO)	 de	 todos	 os	 trabalhadores,	 demonstrando	 a
realização	de	exame	médico	admissional,	periódico	ou	demissional,	dependendo	da	situação,	conforme	exigido
pela	legislação	e	previsto	no	PCMSO,	e	informando,	conforme	a	função,	a	aptidão	para	trabalho	em	altura	e/ou
aptidão	para	trabalho	em	ambientes	confinados,	em	sendo	o	caso;

IV	 -	Comprovante	de	 realização	de	 treinamento	específico	para	a	 função,	quando	exigido	pela
legislação	e	previsto	no	PGR;

V	-	Todas	as	Análises	Preliminares	de	Riscos	(APR)	para	todas	as	atividades	objeto	do	respectivo
serviço/obra;

VI	 -	 Cópias	 dos	 recibos	 de	 fornecimento	 dos	 equipamentos	 de	 proteção	 individual	 a	 todos	 os
empregados,	quando	exigido	pela	 legislação	e	previsto	no	PGR	e	especificados	nas	APR,	com	verificação	da
validade	dos	certificados	de	aprovação	(CA);

VII	 -	Laudo	Técnico	das	Condições	Ambientais	de	Trabalho	 (LTCAT)	e	 respectiva	Anotação	de
Responsabilidade	Técnica	(ART)	sobre	o	laudo;	

VIII	-	Constituição	do	SESMT	e	relação	dos	profissionais	designados	às	atividades	de	Segurança
e	Medicina	do	Trabalho,	quando	exigível,	conforme	Norma	Regulamentadora	nº	04,	do	Ministério	do	Trabalho
e	Emprego;

IX	 -	 Constituição	 da	 CIPA	 e	 relação	 dos	 profissionais	 designados,	 quando	 exigível,	 conforme
Norma	Regulamentadora	nº	05,	do	Ministério	do	Trabalho	e	Emprego.

X	-	Exame	admissional;
XI	-	Convenção	Coletiva	de	Trabalho	-	CCT		e	Acordo	Coletivo	de	Trabalho	-	ACT;
XII	-	Guia	de	Recolhimento	de	FGTS	e	Informações	à	Previdência	Social	-	GFIP;
XIII	-	Anotação	de	responsabilidade	técnica	do	profissional	(ART)	que	acompanhar(á)	a	execução

da	obra/serviço.	Na	hipótese	em	que	a	ART	seja	condição	para	assinatura	da	Ordem	de	Serviço,	deverá	ser
apresentada	previamente,	nos	termos	do	artigo	176	§	1º,	da	Instrução	Normativa	nº	03/2024.

1.12.2	Responsabilidades	da	contratante
Fiscalizar,	 efetiva	 e	 periodicamente,	 o	 cumprimento	 de	 todas	 as	 obrigações	 trabalhistas,

previdenciárias	e	de	saúde	e	segurança	do	trabalho,	documentando	os	respectivos	atos	de	fiscalização.
Designar	 pelo	 menos	 1	 (um)	 fiscal	 do	 contrato,	 com	 formação	 ou	 qualificação	 que	 englobe,

especificamente,	 conhecimentos	 acerca	 da	 análise	 e	 acompanhamento	 do	 cumprimento	 das	 obrigações
trabalhistas,	previdenciárias	e	de	saúde	e	segurança	do	trabalho.

Documentar,	 por	 intermédio	 do	 fiscal	 ou	 fiscais	 do	 contrato,	mensalmente	 e	 especificamente,
todas	as	ocorrências	relacionadas	ao	cumprimento	das	obrigações	trabalhistas,	previdenciárias	e	de	saúde	e
segurança	do	trabalho.

Instaurar	 processo	 administrativo	 destinado	 à	 aplicação	 das	 penalidades	 previstas
contratualmente,	 acaso	 constatado	 o	 inadimplemento	 ou	 atraso	 de	 qualquer	 obrigação	 trabalhista	 e
previdenciária	em	relação	aos	empregados	contratados,	inclusive	no	tocante	às	normas	de	saúde	e	segurança
do	 trabalho,	 devendo	 ainda	 proceder,	 no	 prazo	 máximo	 de	 90	 (noventa)	 dias,	 à	 comunicação	 do	 fato	 ao
Ministério	Público	do	Trabalho	e	ao	Ministério	do	Trabalho.
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Documento	assinado	eletronicamente	por	Bruna	Souza	Zimmermann,	Coordenador(a),	em
19/02/2026,	às	16:54,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

Documento	assinado	eletronicamente	por	Nathalia	de	Souza	Zattar,	Gerente,	em
20/02/2026,	às	10:03,	conforme	a	Medida	Provisória	nº	2.200-2,	de	24/08/2001,	Decreto
Federal	nº8.539,	de	08/10/2015	e	o	Decreto	Municipal	nº	21.863,	de	30/01/2014.

A	autenticidade	do	documento	pode	ser	conferida	no	site	https://portalsei.joinville.sc.gov.br/	informando	o
código	verificador	28478716	e	o	código	CRC	40788A9A.

Rua	Doutor	João	Colin,	2719	-	Bairro	Santo	Antônio	-	CEP	89218-035	-	Joinville	-	SC	-	www.joinville.sc.gov.br
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